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EMBARGOS INOMINADOS. INEXATIDAO MATERIAL. OMISSAO.
EFEITOS INFRINGENTES.

Cabem embargos inominados quando for constatada omissdo do colegiado em
relacdo a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se ou houver decidido sobre
determinada matéria com fundamento em premissa equivocada, lapso
manifesto ou inexatiddo material. Demonstrado o equivoco, impBe-se a sua
correcdo, em sede de embargos inominados, com a atribuicdo de efeitos
infringentes como no caso concreto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os

embargos, a fim de sanar as inexatidfes materiais constatadas no acérddo embargado com efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Rafael Taranto Malheiros,

Marcelo Jose Luz de Macedo, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado), Jose

Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente

o conselheiro Lucas Esteves Borges, substituido pelo conselheiro Jose Roberto Adelino da Silva.
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 EMBARGOS INOMINADOS. INEXATIDÃO MATERIAL. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 
 Cabem embargos inominados quando for constatada omissão do colegiado em relação a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se ou houver decidido sobre determinada matéria com fundamento em premissa equivocada, lapso manifesto ou inexatidão material. Demonstrado o equívoco, impõe-se a sua correção, em sede de embargos inominados, com a atribuição de efeitos infringentes como no caso concreto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos, a fim de sanar as inexatidões materiais constatadas no acórdão embargado com efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Rafael Taranto Malheiros, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado), Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente o conselheiro Lucas Esteves Borges, substituído pelo conselheiro Jose Roberto Adelino da Silva.
  Trata-se de embargos inominados apresentados pela Chefe do SECAT em Campinas/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso Administrativo � DEVAT08/SP, os quais foram admitidos em razão de supostas inexatidões materiais constantes do acórdão nº 1301-004.78 . 
O despacho de admissibilidade resume de maneira bastante precisa os fatos em discussão, veja-se (fls. 2154/2158 do e-processo):
Trata-se de embargos inominados de fls. 2.144 a 2.150, apresentados pela Chefe do SECAT/DRF/CAMPINAS/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso Administrativo (DEVAT08-SP) com delegação de competência concedida nos termos do inciso IV do art. 1º da Portaria DRF/CPS nº 34, de 08 de abril de 2020, em face do Acórdão nº 1301- 004.781, proferido em 17 de setembro de 2020 pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Primeira Seção de Julgamento do CARF.
A decisão embargada possui ementa e parte dispositiva abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário: 2008 MPF. INSTRUMENTO DE CONTROLE INTERNO. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA.
O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é mero instrumento de controle interno com impacto restrito ao âmbito administrativo. Inteligência do art. 2º do Decreto nº 8.303/2014.
Ainda que ocorram problemas com a emissão, ciência ou prorrogação do MPF, que não é o caso dos autos, não são invalidados os trabalhos de fiscalização desenvolvidos. Isto se deve ao fato de que a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada, e, detectada a ocorrência da situação descrita na lei como necessária e suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, não pode o agente fiscal deixar de efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2008 LANÇAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES.
INOCORRÊNCIA.
Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente quando se verificam presentes no lançamento os requisitos exigidos pela legislação tributária e não restar caracterizado o cerceamento do direito de defesa.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Começa a fluir o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ser lançado, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC. Precedentes das três turmas da Câmara Superior - Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400.
Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE. Súmula CARF nº 108.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se, em tese, nas hipóteses tipificadas no art. 71, inciso I, da Lei nº 4.502/64.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE JURÍDICO COMUM NÃO DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE.
Ausente comprovação de que os coobrigados possuíam interesse jurídico, e não meramente econômico, na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, impõe-se retirá-los do polo passivo da exigência.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN.
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ADMINISTRADORES DO CONTRIBUINTE.
Somente se mantém a responsabilidade atribuída com base no art. 135, III, do CTN àqueles que, comprovadamente, exerciam a administração da pessoa jurídica à época dos fatos gerados da obrigação tributária.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Ano-calendário: 2008, 2009 OMISSÃO DE RECEITAS. PROVAS.
Somente se mantêm as exigências baseadas em omissão de receitas nos casos em que a autoridade fiscal consegue comprovar, ainda que por indícios convergentes, a materialidade da infração.
OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUNÇÃO LEGAL. SAÍDA DE PRODUTOS SEM A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. ALÍQUOTA MAIS ELEVADA.
No caso de omissão de receitas, devido à presunção legal de saída de produtos à margem da escrituração fiscal e à consequente impossibilidade de separação por elementos da escrita, utiliza-se a alíquota mais elevada, daquelas praticadas pelo sujeito passivo, para a quantificação do imposto devido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso em relação às matérias objeto do pedido de desistência parcial (períodos de apuração de agosto a dezembro de 2008), e, na parte conhecida em dar provimento parcial aos recursos para manter a exigência somente em relação à parcela da infração relativa à omissão de receita com base em cancelamento fictício de notas fiscais relativa aos clientes objeto de circularização (Cervejaria Kaiser do Brasil Ltda. e a três filiais da Perdigão Agroindustrial S/A), nos seguintes termos: (i) acolher parcialmente a arguição de decadência em relação ao crédito tributário dos períodos de apuração de janeiro a julho de 2008 e cancelar a parcela do crédito tributário correspondente, mantendo a exigência apenas em relação à parcela da infração relativa à omissão de receita com base em cancelamento fictício de notas fiscais relativa aos clientes objeto de circularização (Cervejaria Kaiser do Brasil Ltda. e a três filiais da Perdigão Agroindustrial S/A); (ii) no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para: (a) em relação à omissão de receita com base em cancelamento fictício de notas fiscais, excluir da base de cálculo do lançamento todas as notas fiscais que não foram objeto de circularização junto aos clientes, mantendo a multa qualificada de 150% em relação à parcela da exigência remanescente (relativa aos clientes Cervejaria Kaiser do Brasil Ltda. e a três filiais da Perdigão Agroindustrial S/A); (b) cancelar integralmente a infração de omissão de receitas decorrente de pagamentos a fornecedores por meio de recursos mantidos à margem da escrituração; (c) manter a exigência baseada em omissão de receitas decorrente de registros contábeis efetuados na conta contábil Clientes, sem trânsito em conta de resultado, mas reduzir a penalidade aplicada para 75%, entendimento acompanhado pelo Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior com base nas conclusões do voto condutor; e (d) dar provimento parcial ao recurso de Peter Reiter para manter a responsabilidade que lhe foi atribuída - com base no art. 135, III, do CTN - somente em relação à parcela da infração mantida de omissão de receita com base em cancelamento fictício de notas fiscais de venda.
Os embargos inominados são cabíveis em face de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e de erros de escrita ou de cálculo constatados em decisão colegiada, nos termos do art. 66 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015 (RICARF/2015):
Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão.
§ 1º Será rejeitado de plano, por despacho irrecorrível do presidente, o requerimento que não demonstrar a inexatidão ou o erro.
§ 2º Caso o presidente entenda necessário, preliminarmente, será ouvido o conselheiro relator, ou outro designado, na impossibilidade daquele.
§ 3º Do despacho que indeferir requerimento previsto no caput, dar-se-á ciência ao requerente.
Os legitimados para apresentar embargos inominados são os mesmos legitimados para opor embargos de declaração, ou seja, aqueles elencados no § 1º do art. 65 do mesmo Anexo II do RICARF/2015:
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
§1º Os embargos de declaração poderão ser interpostos, mediante petição fundamentada dirigida ao presidente da Turma, no prazo de 5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão:
I � por conselheiro do colegiado, inclusive pelo próprio relator;
II � pelo contribuinte, responsável ou preposto;
III � pelo Procurador da Fazenda Nacional;
IV � pelos Delegados de Julgamento, nos casos de nulidade de decisões da delegacia da qual é titular; (Redação dada pela Portaria MF nº 153, de 2018)
V � pelo titular da unidade da administração tributária encarregada da liquidação e execução do acórdão; ou (Redação dada pela Portaria MF nº 153, de 2018)
VI � pelo Presidente da Turma encarregada pelo cumprimento do acórdão de recurso especial. (Redação dada pela Portaria MF nº 153, de 2018)
(...) (grifou-se)
Sendo assim, o titular da unidade da administração tributária encarregada da execução do acórdão inquinado da inexatidão material é parte legitimada a opor embargos inominados à decisão colegiada.
Registre-se ainda que, ao contrário do que é estabelecido pelo RICARF/2015 para os embargos de declaração, inexiste prazo para a apresentação de embargos inominados.
No caso concreto, a Embargante aponta a existência de dois lapsos na decisão embargada, nos seguintes termos:
ERRO 1:
O Termo de Constatação Fiscal, fls. 690 à 696, descreve as circularizações feitas nas filiais da Perdigão Agroindustrial, fls. 692 e 693, concluindo na fl.
696 que no Anexo I, fls. 712 à 716, estão relacionadas as notas fiscais de saídas, objeto do procedimento adotado pelo contribuinte, ou seja, CANCELADAS.
Os valores mensais desse Anexo I, fls. 712 à 716, por sua vez, foram transcritos para a Planilha de Cálculo da fl. 1343, entre os demais valores auditados, resultando nos efetivos valores lançados no Auto de Infração deste Processo.
Cotejando porém os CNPJ´s das Filiais da Perdigão Agroindustrial que foram Circularizadas, conforme o Termo de Constatação Fiscal, com os CNPJ´s, Nomes e Valores descritos do Anexo I, fls. 712 à 716, constatamos que apesar dos mesmos terem sido descritos no Termo, não foram considerados na Planilha do Anexo I e por conseguinte no Lançamento do Auto de Infração. Apenas os valores relativos à Cervejaria Kaiser constam do Termo, do Anexo I e assim do Auto de Infração.
Desta forma, já que os valores destas Filiais da Perdigão Agroindustrial não foram lançadas, não há como serem mantidos como requerido no Acórdão de Recurso Voluntário.
ERRO 2:
Com a conversão, anteriormente, do julgamento em Diligência, conforme Resolução nr. 1301-000.715, fls. 1964 à 1966, como requerido pelo CARF, foi encaminhada a Intimação nr. 296/2020, fl. 1984, com a Planilha de fl. 1983, para a confirmação da abrangência da Desistência.
Na Resposta à Intimação, fl. 1992, o interessado confirmou que a Desistência incluía os PA´s 8/08 à 12/08, porém considerando a multa de 75%, ou seja, a Qualificação da Multa de 150%, deveria continuar em discussão para todo período lançado (01/08 à 12/08).
Desta forma foi feita a Transferência Parcial dos CT´s e da Multa de 75%, conforme fl. 1993, mantendo-se no Processo em julgamento também a Qualificação da Multa entre 1/08 e 12/08, entre outros conforme Recurso Voluntário do interessado.
Nos trechos destacados acima, no Item 3 � Mérito e consequentemente no item 3.1.4 � Multa Qualificada, porém, considerou-se apenas o Período compreendido entre 1/08 e 7/08 no julgamento desta Qualificadora, já que não se conheceu do Recurso nos demais períodos (fl. 2003).
Como se nota, a Embargante basicamente afirma (i) que o pedido de desistência formulado pela Contribuinte não alcançou a qualificação da multa de ofício, de modo que deveria ter havido manifestação do Colegiado a respeito dessa matéria também quanto ao período compreendido entre agosto e dezembro de 2008; e (ii) que uma parte das exigências mantidas pelo Colegiado (relativamente ao cancelamento ficto de notas fiscais emitidas para três filiais da Perdigão Agroindustrial S/A) efetivamente não foi abrangida pelo Auto de Infração.
Por essas razões, a embargante requer que sejam conhecidos e providos os embargos opostos, de modo a possibilitar a correta execução e cumprimento do decidido por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Ante o exposto, ADMITO os presentes Embargos Inominados e, tendo em vista que o Conselheiro Relator originário não mais integra esta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, encaminhe-se à SECAM, para providenciar o sorteio dos presentes Embargos dentre os Conselheiros deste Colegiado, para fins de inclusão em pauta de julgamento.
Tendo em vista que o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto não mais integra o presente colegiado, os autos foram distribuídos ao presente Relator.
É o relatório do necessário.










 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Como visto pelo breve relato do caso, trata-se de embargos inominados admitidos  para que sejam analisadas duas supostas inexatidões materiais constantes do acórdão nº 1301-004.781. 
A primeira delas advém do fato de o acórdão nº 1301-004.781ter mantido uma exigência a qual sequer teria sido abrangida pelo auto de infração, como se observa pelas palavras da própria Unidade de Origem em seus embargos inominados (fls. 2157 do e-processo):
O Termo de Constatação Fiscal, fls. 690 à 696, descreve as circularizações feitas nas filiais da Perdigão Agroindustrial, fls. 692 e 693, concluindo na fl.696 que no Anexo I, fls. 712 à 716, estão relacionadas as notas fiscais de saídas, objeto do procedimento adotado pelo contribuinte, ou seja, CANCELADAS.
Os valores mensais desse Anexo I, fls. 712 à 716, por sua vez, foram transcritos para a Planilha de Cálculo da fl. 1343, entre os demais valores auditados, resultando nos efetivos valores lançados no Auto de Infração deste Processo.
Cotejando porém os CNPJ´s das Filiais da Perdigão Agroindustrial que foram Circularizadas, conforme o Termo de Constatação Fiscal, com os CNPJ´s, Nomes e Valores descritos do Anexo I, fls. 712 à 716, constatamos que apesar dos mesmos terem sido descritos no Termo, não foram considerados na Planilha do Anexo I e por conseguinte no Lançamento do Auto de Infração. Apenas os valores relativos à Cervejaria Kaiser constam do Termo, do Anexo I e assim do Auto de Infração.
Desta forma, já que os valores destas Filiais da Perdigão Agroindustrial não foram lançadas, não há como serem mantidos como requerido no Acórdão de Recurso Voluntário.
Vejamos então o que consta do termo de constatação fiscal de infração fiscal mencionado pelo acórdão embargado, no que diz respeito as notas fiscais de saída que tiveram seus valores omitidos e por isso foram objeto do auto de infração (fls. 696 do e-processo):

Sucede que o acórdão embargado ao analisar o tema da omissão de receita realmente considerou notas fiscais as quais não constam do referido Anexo I, veja-se abaixo (fls. 2021/2023 do e-processo):
Entendo que as 69 operações a que se referem as notas fiscais de fls. 1294 a 2203 juntadas pelos contribuintes em todas as suas vias (amostragem mais de duas vezes superior à trazida pelo Fisco), é capaz de elidir a presunção simples a que chegou a autoridade administrativa para concluir que, mesmo em relação aquelas operações em que não houve confirmação com os clientes da autuada da efetividade da operação, teria havido supressão de receitas oferecidas ao crivo da tributação.
Embora possa ser possível que muitas das notas apresentadas pelo Fisco como ficticiamente canceladas efetivamente refiram-se a vendas realizadas pelo contribuinte, a falta de aprofundamento do procedimento fiscal não me permite concluir que tal conclusão seja viável, exceto em relação às operações objeto de efetiva comprovação, por parte da autoridade fiscal, de que as vendas em questão, de fato, se concretizaram, a saber:




No que diz respeito ao argumento do contribuinte de que a suposta conciliação que poderia ser feita entre o Anexo III, o Razão Contábil e a DIPJ que comprovariam inexistir receitas omitidas, trata-se de mero argumento sem qualquer comprovação. Por conseguinte, não se altera a conclusão de que as notas fiscais discriminadas alhures referem-se a receitas não oferecidas à tributação.
Portanto, em relação a essas 27 notas fiscais, uma vez demonstrada a omissão de receitas, perfeita a aplicação do art. 24 da Lei nº 9.249/95 quanto à forma de tratamento tributário dessas receitas.
Com efeito, consoante muito bem advertido pelos embargos inominados, não consta da planilha de cálculo (fls. 1343 do e-processo), cujo os valores serviram de base para o presente lançamento, a infração referente à omissão de receitas com base no cancelamento fictício das notas fiscais das três filiais da Perdigão Agroindustrial S/A, razão pela qual o acórdão embargado não poderia ter inovado no lançamento fiscal para incluir novos valores, por absoluta impossibilidade prática.
Já a segunda inexatidão material decorre da ausência de manifestação pelo acórdão embargado da qualificação da multa de ofício de 150% para o período compreendido entre agosto e dezembro de 2008, o qual somente teria sido objeto de pedido de desistência � por inclusão em parcelamento � com relação ao principal e a multa de ofício no percentual de 75%. Segundo consta dos embargos inominados (fls. 2158 do e-processo):
Com a conversão, anteriormente, do julgamento em Diligência, conforme Resolução nr. 1301-000.715, fls. 1964 à 1966, como requerido pelo CARF, foi encaminhada a Intimação nr. 296/2020, fl. 1984, com a Planilha de fl. 1983, para a confirmação da abrangência da Desistência.
Na Resposta à Intimação, fl. 1992, o interessado confirmou que a Desistência incluía os PA´s 8/08 à 12/08, porém considerando a multa de 75%, ou seja, a Qualificação da Multa de 150%, deveria continuar em discussão para todo período lançado (01/08 à 12/08).
Desta forma foi feita a Transferência Parcial dos CT´s e da Multa de 75%, conforme fl. 1993, mantendo-se no Processo em julgamento também a Qualificação da Multa entre 1/08 e 12/08, entre outros conforme Recurso Voluntário do interessado.
Nos trechos destacados acima, no Item 3 � Mérito e consequentemente no item 3.1.4 � Multa Qualificada, porém, considerou-se apenas o Período compreendido entre 1/08 e 7/08 no julgamento desta Qualificadora, já que não se conheceu do Recurso nos demais períodos (fl. 2003).
Também assiste razão ao embargante neste ponto, já que o contribuinte de fato somente incluiu em parcelamento o valor do principal acrescido da multa de 75%, com relação ao período compreendido entre agosto e dezembro de 2012, remanescendo, assim, a discussão acerca da sua qualificação, consoante manifestado expressamente pelo contribuinte em sua petição de desistência (fls. 1922/1923 do e-processo):

Na visão do próprio contribuinte, a qualificação da multa teria sido realizada de maneira inconsistente, razão pela qual optou-se pela continuidade da discussão a seu respeito. 
Foi elaborada então a seguinte planilha com os valores supostamente incluídos no parcelamento, da qual o contribuinte foi intimado a se manifestar (fls. 1983 do e-processo):

Como se percebe, com relação aos valores da multa de ofício, levou-se em consideração o percentual de 75%.
O contribuinte apresentou então manifestação nos autos na qual confirma as informações da Planilha de Valores para desmembramento do Processo � Parcelamento/PERT � ECOB/DERAT (fls. 1992 do e-processo).
Sucede que ao proceder com a análise de admissibilidade do recurso voluntário, o acórdão embargado acabou por conhece-lo somente para discussão dos débitos referentes aos períodos de apuração de janeiro a julho de 2008 (fls. 2016 do e-processo), esquecendo, ao que parece, que também remanesceria em discussão a qualificação da multa para os débitos referentes a todo o período autuado e não de janeiro a junho de 2008.
Nada obstante o aduzido, destaque-se que o acórdão embargado delimitou precisamente a infração para a qual restou mantida a multa qualificada de 150%, conforme se demonstra abaixo (fls. do e-processo):
[...] a multa de 150% de que trata o parágrafo 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007), terá aplicação sempre que em procedimento fiscal constatar-se a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio.
Vê-se que, para enquadrar determinado ilícito fiscal nos dispositivos dessa lei, há necessidade que esteja caracterizado o dolo. O dolo, que se relaciona com a consciência e a vontade de agir, é elemento de todos os tipos penais de que trata a Lei nº 4.502, de 1964, ou seja, a vontade de praticar a conduta, para a subsequente obtenção do resultado. Deve ficar demonstrada que a conduta praticada teve o intuito consciente voltado a suprimir ou reduzir o pagamento do tributo ou contribuições devidos.
A meu ver, somente a infração relativa à omissão de receitas relativa a cancelamento fictício de notas preenche os requisitos para manutenção da multa qualificada.
Isso porque somente em relação àquelas notas fiscais canceladas pelo contribuinte e não oferecidas à tributação em que o Fisco circularizou junto aos clientes e comprovou que as operações efetivamente ocorreram é que houve a prova do dolo parte do contribuinte.
Não é crível que tal conduta possa ser caracterizada como mero erro, pois necessitou de registros posteriores à sua emissão para o cancelamento individual e indevido, no Livro Registro de Saídas, de cada uma das notas fiscais em questão. Não há como se admitir que tal conduta possa ser considerada equívoco por parte do contribuinte. Pelo contrário: seus atos foram deliberados ao cancelar notas fiscais de venda que, sabidamente, deram origem à operações efetivamente realizadas, e, em paralelo, deixar de registrar em seus livros contábeis somente aquelas notas objeto de fictício cancelamento, deixado de declarar ao Fisco essa parcela de receita auferida e, consequentemente, dos tributos daí decorrentes.
A intenção de sonegar, ocultando o fato gerador, é conclusão imediata e inequívoca. Portanto, em relação a tais infrações, correta a posição do Fisco em exasperar a penalidade.
[...]
No que atine à penalidade das demais infrações, entendo que o dolo não foi comprovado pelo Fisco, tratando-se de exigências baseadas em encadeamento lógico de fatos e suas conclusões decorrentes, mas sem, contudo, chegar a evidenciar a conduta dolosa por parte do contribuinte com objetivo de suprimir a exigência de tributos.
Desse modo, voto por manter a multa qualificada somente em relação à parcela de lançamento mantida relativa à infração de omissão de receitas com base em �cancelamento fictício de notas fiscais de saídas� (item 1 do Termo de Constatação de Infração Fiscal (fl. 872).
Destaque-se que para a infração de omissão de receitas com base no �cancelamento fictício de notas fiscais de saídas�, o acórdão embargado confirmou a sua ocorrência apenas em relação a 27 notas fiscais, (fls. 2023 do e-processo):
Portanto, em relação a essas 27 notas fiscais, uma vez demonstrada a omissão de receitas, perfeita a aplicação do art. 24 da Lei nº 9.249/95 quanto à forma de tratamento tributário dessas receitas.  
E tendo em vista o quanto já advertido a respeito da primeira inexatidão material mencionada nos embargos, o auto de infração apenas abrangeu 4 das 27 notas fiscais referidas pelo acórdão embargado, mais precisamente aquelas relativas à Cervejaria Kaiser, as quais foram todas emitidas dentro do período de apuração para o qual não houve desistência da discussão. Observe-se então mais uma vez quais são notas (fls. 2022 do e-processo):

Diante do exposto, é imprescindível destacar que a discussão sobre a qualificação da multa permaneceu em vigor mesmo com o protocolo do pedido de desistência, posto que somente foi incluído no parcelamento do PERT os débitos relativos ao período de agosto a dezembro de 2012 acrescidos da multa de ofício no percentual de 75%. 
Todavia, ressalte-se que a multa de ofício qualificada somente foi mantida para a infração de omissão de receitas com base no cancelamento fictício de mais precisamente quatro notas fiscais de saídas emitidas para a Cervejaria Kaiser. Assim, independente do período, a multa foi mantida apenas com relação a esta infração específica.
Assim, voto para conhecer dos embargos inominados propostos pela Chefe do SECAT em Campinas/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso Administrativo � DEVAT08/S, com efeitos infringentes, para que as inexatidões materiais mencionadas sejam esclarecidas da seguinte maneira:
(A) Primeiro que para a infração de omissão de receitas com base no �cancelamento fictício de notas fiscais de saídas�, realmente, não é possível que os valores referentes às notas fiscais emitidas para as filias da Perdigão Agroindustrial sejam mantidos pelo acórdão embargado, uma vez que tais valores sequer integraram o auto de infração em questão.
(B) Segundo que com relação ao tema da multa qualificada, a discussão remanesceu para todo o período autuado, quer dizer, de janeiro a dezembro de 2012, mesmo com o pedido de desistência do contribuinte, já que este ultimo somente abrangeu a multa de ofício de 75%. Nada obstante, destaque-se que os fundamentos utilizados para manutenção da multa de ofício não levam em consideração o período autuado, mas sim a infração, de modo que somente foi mantida a multa de 150% para a infração de omissão de receitas com base no �cancelamento fictício de notas fiscais de saídas�, independente do período em que tenha se verificado.
Por tal razão, dado os efeitos infringentes dos presentes embargos, o acórdão embargado deve ser alterado quanto ao conhecimento do recurso voluntário do contribuinte para que ele seja conhecido integralmente para o período de janeiro a julho de 2008; e parcialmente para o período de agosto a dezembro de 2008, já que com a petição de desistência o contribuinte somente continuou com a discussão da qualificação da multa de ofício. Já no que diz respeito ao mérito, o acórdão embargado deve ser corrigido para que sejam desconsideradas todas as notas fiscais emitidas pra as filiais da Perdigão Agroindustrial, as quais sequer foram objeto da presente autuação, tal como explicitado nos fundamentos do presente acórdão de julgamento.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo

  



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1301-005.952 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 19515.720745/2013-40

Relatorio

Trata-se de embargos inominados apresentados pela Chefe do SECAT em
Campinas/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso Administrativo -
DEVATO8/SP, os quais foram admitidos em razdo de supostas inexatiddes materiais constantes
do acorddo n° 1301-004.78 .

O despacho de admissibilidade resume de maneira bastante precisa os fatos em

discussao, veja-se (fls. 2154/2158 do e-processo):

Trata-se de embargos inominados de fls. 2.144 a 2.150, apresentados pela Chefe do
SECAT/DRF/CAMPINAS/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso
Administrativo (DEVATO08-SP) com delegacdo de competéncia concedida nos termos
do inciso 1V do art. 1° da Portaria DRF/CPS n° 34, de 08 de abril de 2020, em face do
Acérddo n° 1301- 004.781, proferido em 17 de setembro de 2020 pela 1% Turma
Ordinéria da 3% Camara da Primeira Secéo de Julgamento do CARF.

A decisdo embargada possui ementa e parte dispositiva abaixo reproduzidas:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Ano-calendario:
2008 MPF. INSTRUMENTO DE CONTROLE INTERNO. NULIDADE.

INOCORRENCIA.

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF é mero instrumento de controle interno com
impacto restrito ao ambito administrativo. Inteligéncia do art. 2° do Decreto n°
8.303/2014.

Ainda que ocorram problemas com a emiss&o, ciéncia ou prorrogacdo do MPF, que ndo
é 0 caso dos autos, ndo sdo invalidados os trabalhos de fiscalizagdo desenvolvidos. Isto
se deve ao fato de que a atividade de langcamento € obrigatdria e vinculada, e, detectada
a ocorréncia da situagdo descrita na lei como necesséria e suficiente para ensejar o fato
gerador da obrigacdo tributaria, ndo pode o agente fiscal deixar de efetuar o langamento,
sob pena de responsabilidade funcional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2008
LANCAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES.

INOCORRENCIA.

N&o é nulo o auto de infracdo lavrado por autoridade competente quando se verificam
presentes no lancamento os requisitos exigidos pela legislacdo tributaria e ndo restar
caracterizado o cerceamento do direito de defesa.

DECADEN~CIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. DOLO, FRAUDE OU
SIMULACAO. INOCORRENCIA.

Comeca a fluir o prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
poderia ser langado, quanto aos tributos sujeitos a langamento por homologacéo, quando
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. MATERIA
SUMULADA.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio proporcional.
Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de
mora, devidos a taxa SELIC. Precedentes das trés turmas da Camara Superior -
Acordaos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400.

Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-RS e REsp
1.510.603-CE. Sumula CARF n° 108.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Cabivel a imposicao da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44, inciso I, da
Lei n® 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo
enquadra-se, em tese, nas hipdteses tipificadas no art. 71, inciso I, da Lei n° 4.502/64.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE
JURIDICO COMUM NAO DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE.

Ausente comprovacdo de que 0s coobrigados possuiam interesse juridico, e ndo
meramente econdmico, na situacdo que constitua o fato gerador da obrigagdo tributéria,
impde-se retira-los do polo passivo da exigéncia.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Ill, DO CTN.

COMPROVACAO DA CONDICAO DE ADMINISTRADORES DO
CONTRIBUINTE.

Somente se mantém a responsabilidade atribuida com base no art. 135, Ill, do CTN
aqueles que, comprovadamente, exerciam a administragdo da pessoa juridica a época
dos fatos gerados da obrigac¢do tributéria.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Ano-calendario: 2008, 2009 OMISSAO DE RECEITAS. PROVAS.

Somente se mantém as exigéncias baseadas em omissdo de receitas nos casos em que a
autoridade fiscal consegue comprovar, ainda que por indicios convergentes, a
materialidade da infracéo.

OMISS@O DE RECEITAS. PRESUNGAO LEGAL. SAIDA DE PRODUTOS SEM A
EMISSAO DE NOTAS FISCAIS. ALIQUOTA MAIS ELEVADA.

No caso de omissdo de receitas, devido a presuncdo legal de saida de produtos a
margem da escrituracdo fiscal e a consequente impossibilidade de separacdo por
elementos da escrita, utiliza-se a aliquota mais elevada, daquelas praticadas pelo sujeito
passivo, para a quantificacdo do imposto devido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer do
recurso em relacdo as matérias objeto do pedido de desisténcia parcial (periodos de
apuracdo de agosto a dezembro de 2008), e, na parte conhecida em dar provimento
parcial aos recursos para manter a exigéncia somente em relacdo a parcela da infragdo
relativa & omissdo de receita com base em cancelamento ficticio de notas fiscais relativa
aos clientes objeto de circularizacdo (Cervejaria Kaiser do Brasil Ltda. e a trés filiais da



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1301-005.952 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.720745/2013-40

Perdigdo Agroindustrial S/A), nos seguintes termos: (i) acolher parcialmente a arguicdo
de decadéncia em relagdo ao crédito tributario dos periodos de apuracéo de janeiro a
julho de 2008 e cancelar a parcela do crédito tributario correspondente, mantendo a
exigéncia apenas em relacdo a parcela da infragdo relativa a omissdo de receita com
base em cancelamento ficticio de notas fiscais relativa aos clientes objeto de
circularizacdo (Cervejaria Kaiser do Brasil Ltda. e a trés filiais da Perdigdo
Agroindustrial S/A); (ii) no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario para:
(a) em relacdo a omissdo de receita com base em cancelamento ficticio de notas fiscais,
excluir da base de calculo do langamento todas as notas fiscais que ndo foram objeto de
circularizagéo junto aos clientes, mantendo a multa qualificada de 150% em relagéo a
parcela da exigéncia remanescente (relativa aos clientes Cervejaria Kaiser do Brasil
Ltda. e a trés filiais da Perdigdo Agroindustrial S/A); (b) cancelar integralmente a
infracdo de omissdo de receitas decorrente de pagamentos a fornecedores por meio de
recursos mantidos a margem da escrituracdo; (c) manter a exigéncia baseada em
omissdo de receitas decorrente de registros contabeis efetuados na conta contabil
Clientes, sem transito em conta de resultado, mas reduzir a penalidade aplicada para
75%, entendimento acompanhado pelo Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior com
base nas conclusdes do voto condutor; e (d) dar provimento parcial ao recurso de Peter
Reiter para manter a responsabilidade que lhe foi atribuida - com base no art. 135, IlI,
do CTN - somente em relacdo a parcela da infracdo mantida de omissdo de receita com
base em cancelamento ficticio de notas fiscais de venda.

Os embargos inominados sdo cabiveis em face de inexatidGes materiais devidas a lapso
manifesto e de erros de escrita ou de calculo constatados em decisdo colegiada, nos
termos do art. 66 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343, de 2015 (RICARF/2015):

Art. 66. As alegacdes de inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de
escrita ou de célculo existentes na decisdo, provocados pelos legitimados para opor
embargos, deverdo ser recebidos como embargos inominados para corre¢do, mediante a
prolagdo de um novo acordéo.

8§ 1° Sera rejeitado de plano, por despacho irrecorrivel do presidente, o requerimento
que ndo demonstrar a inexatiddo ou o erro.

§ 2° Caso o presidente entenda necessario, preliminarmente, serd ouvido o conselheiro
relator, ou outro designado, na impossibilidade daquele.

§ 3° Do despacho que indeferir requerimento previsto no caput, dar-se-a ciéncia ao
requerente.

Os legitimados para apresentar embargos inominados sdo 0s mesmos legitimados para
opor embargos de declaragdo, ou seja, aqueles elencados no § 1° do art. 65 do mesmo
Anexo Il do RICARF/2015:

Art. 65. Cabem embargos de declaragdo quando o acérddo contiver obscuridade,
omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.

81° Os embargos de declaragdo poderdo ser interpostos, mediante peti¢do
fundamentada dirigida ao presidente da Turma, no prazo de 5 (cinco) dias contado da
ciéncia do acordéo:

I — por conselheiro do colegiado, inclusive pelo préprio relator;

I1 — pelo contribuinte, responsavel ou preposto;
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111 — pelo Procurador da Fazenda Nacional;

IV — pelos Delegados de Julgamento, nos casos de nulidade de decises da delegacia da
qual é titular; (Redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 2018)

V — pelo titular da unidade da administracédo tributaria encarregada da liquidacdo
e execucdo do acérdédo; ou (Redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 2018)

VI — pelo Presidente da Turma encarregada pelo cumprimento do acdrddo de recurso
especial. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 2018)

(...) (grifou-se)

Sendo assim, o titular da unidade da administracdo tributaria encarregada da execucao
do acérddo inquinado da inexatiddo material é parte legitimada a opor embargos
inominados a decisdo colegiada.

Registre-se ainda que, ao contrério do que é estabelecido pelo RICARF/2015 para 0s
embargos de declaragdo, inexiste prazo para a apresentacao de embargos inominados.

No caso concreto, a Embargante aponta a existéncia de dois lapsos na decisdo
embargada, nos seguintes termos:

ERRO 1:

O Termo de Constatacdo Fiscal, fls. 690 a 696, descreve as circularizagBes feitas nas
filiais da Perdigdo Agroindustrial, fls. 692 e 693, concluindo na fl.

696 que no Anexo I, fls. 712 a 716, estdo relacionadas as notas fiscais de saidas, objeto
do procedimento adotado pelo contribuinte, ou seja, CANCELADAS.

Os valores mensais desse Anexo |, fls. 712 & 716, por sua vez, foram transcritos para a
Planilha de Calculo da fl. 1343, entre os demais valores auditados, resultando nos
efetivos valores langados no Auto de Infracdo deste Processo.

Cotejando porém os CNPJ's das Filiais da Perdigdo Agroindustrial que foram
Circularizadas, conforme o Termo de Constatacdo Fiscal, com os CNPJ’s, Nomes e
Valores descritos do Anexo I, fls. 712 a 716, constatamos que apesar dos mesmos terem
sido descritos no Termo, ndo foram considerados na Planilha do Anexo | e por
conseguinte no Lancamento do Auto de Infracdo. Apenas os valores relativos a
Cervejaria Kaiser constam do Termo, do Anexo | e assim do Auto de Infracéo.

Desta forma, ja que os valores destas Filiais da Perdigdo Agroindustrial ndo foram
lancadas, ndo hd como serem mantidos como requerido no Acérddao de Recurso
Voluntério.

ERRO 2:

Com a conversdo, anteriormente, do julgamento em Diligéncia, conforme Resolugéo nr.
1301-000.715, fls. 1964 & 1966, como requerido pelo CARF, foi encaminhada a
Intimacao nr. 296/2020, fl. 1984, com a Planilha de fl. 1983, para a confirma¢do da
abrangéncia da Desisténcia.

Na Resposta a Intimacdo, fl. 1992, o interessado confirmou que a Desisténcia incluia os
PA’s 8/08 a 12/08, porém considerando a multa de 75%, ou seja, a Qualificacdo da
Multa de 150%, deveria continuar em discussdo para todo periodo lancado (01/08 a
12/08).
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Desta forma foi feita a Transferéncia Parcial dos CT’s e da Multa de 75%, conforme fl.
1993, mantendo-se no Processo em julgamento também a Qualificagdo da Multa entre
1/08 e 12/08, entre outros conforme Recurso Voluntario do interessado.

Nos trechos destacados acima, no Item 3 — Mérito e consequentemente no item 3.1.4 —
Multa Qualificada, porém, considerou-se apenas o Periodo compreendido entre 1/08 e
7/08 no julgamento desta Qualificadora, j& que ndo se conheceu do Recurso nos demais
periodos (fl. 2003).

Como se nota, a Embargante basicamente afirma (i) que o pedido de desisténcia
formulado pela Contribuinte ndo alcangou a qualificacdo da multa de oficio, de modo
que deveria ter havido manifestacdo do Colegiado a respeito dessa matéria também
quanto ao periodo compreendido entre agosto e dezembro de 2008; e (ii) que uma parte
das exigéncias mantidas pelo Colegiado (relativamente ao cancelamento ficto de notas
fiscais emitidas para trés filiais da Perdigdo Agroindustrial S/A) efetivamente néo foi
abrangida pelo Auto de Infracéo.

Por essas raz0es, a embargante requer que sejam conhecidos e providos 0s embargos
opostos, de modo a possibilitar a correta execucéo e cumprimento do decidido por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Ante o0 exposto, ADMITO os presentes Embargos Inominados e, tendo em vista que o
Conselheiro Relator originario ndo mais integra esta 12 Turma Ordinaria da 32 Camara,

encaminhe-se a SECAM, para providenciar o sorteio dos presentes Embargos dentre 0s
Conselheiros deste Colegiado, para fins de inclusdo em pauta de julgamento.

Tendo em vista que o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto ndo mais

integra o presente colegiado, os autos foram distribuidos ao presente Relator.

E o relatério do necessario.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Como visto pelo breve relato do caso, trata-se de embargos inominados admitidos
para que sejam analisadas duas supostas inexatiddes materiais constantes do acorddo n° 1301-
004.781.

A primeira delas advém do fato de o acérddo n° 1301-004.781ter mantido uma
exigéncia a qual sequer teria sido abrangida pelo auto de infracdo, como se observa pelas
palavras da prépria Unidade de Origem em seus embargos inominados (fls. 2157 do e-processo):

O Termo de Constatacdo Fiscal, fls. 690 & 696, descreve as circularizagdes feitas nas
filiais da Perdigdo Agroindustrial, fls. 692 e 693, concluindo na fl.696 que no Anexo I,
fls. 712 & 716, estdo relacionadas as notas fiscais de saidas, objeto do procedimento
adotado pelo contribuinte, ou seja, CANCELADAS.

Os valores mensais desse Anexo |, fls. 712 & 716, por sua vez, foram transcritos para a
Planilha de Calculo da fl. 1343, entre os demais valores auditados, resultando nos
efetivos valores langados no Auto de Infracdo deste Processo.

Cotejando porém os CNPJ's das Filiais da Perdigdo Agroindustrial que foram
Circularizadas, conforme o Termo de Constatacdo Fiscal, com os CNPJ’s, Nomes e
Valores descritos do Anexo |, fls. 712 a 716, constatamos que apesar dos mesmos terem
sido descritos no Termo, ndo foram considerados na Planilha do Anexo | e por
conseguinte no Lancamento do Auto de Infracdo. Apenas os valores relativos a
Cervejaria Kaiser constam do Termo, do Anexo | e assim do Auto de Infragdo.

Desta forma, j& que os valores destas Filiais da Perdigdo Agroindustrial ndo foram
lancadas, ndo hd como serem mantidos como requerido no Acdrdédo de Recurso
Voluntario.

Vejamos entdo o que consta do termo de constatacdo fiscal de infragdo fiscal
mencionado pelo acérddo embargado, no que diz respeito as notas fiscais de saida que tiveram

seus valores omitidos e por isso foram objeto do auto de infracdo (fls. 696 do e-processo):

Receita Federal

Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalizacdo em Sao Paulo - Defis
Difis-l / Equipe Fiscal: 031 - Avenida Pacaembu n® 715 — CEP 01234-001
e-mail: roberto.dominguez@receita.fazenda.gov.br

As notas fiscais de saidas que tiveram seus valores omitidos, posto que ficticiamente escrituradas como CANCELADAS pelo
contribuinte em seu Livro de Registro de Saidas de Mercadorias, possuem destaque de IPI ndo havendo, porém o recolhimento do
mesmo. O ANEXO |, que passa a fazer parte integrante deste como se nele transcrito fosse, relaciona e discrimina as notas fiscais
de saidas, objeto do procedimento adotado pelo contribuinte (Filial 0001-17).
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Sucede que o acorddo embargado ao analisar 0 tema da omissdo de receita
realmente considerou notas fiscais as quais ndo constam do referido Anexo I, veja-se abaixo (fls.
2021/2023 do e-processo):

Entendo que as 69 operacBes a que se referem as notas fiscais de fls. 1294 a 2203
juntadas pelos contribuintes em todas as suas vias (amostragem mais de duas vezes
superior a trazida pelo Fisco), é capaz de elidir a presuncgdo simples a que chegou a
autoridade administrativa para concluir que, mesmo em relacdo aquelas operagbes em
que ndo houve confirmagdo com os clientes da autuada da efetividade da operacéo, teria
havido supressdo de receitas oferecidas ao crivo da tributacéo.

Embora possa ser possivel que muitas das notas apresentadas pelo Fisco como
ficticiamente canceladas efetivamente refiram-se a vendas realizadas pelo contribuinte,

a falta de aprofundamento do procedimento fiscal ndo me permite concluir
que tal conclusdo seja viavel, exceto em relacdo as operacfes objeto de
efetiva comprovacéo, por parte da autoridade fiscal, de que as vendas em
questdo, de fato, se concretizaram, a saber:

emssio [24200 owsoocutnre | wnsen | gl [ vasantims [ vieoess [ vaons |
2008 CE4A 1 00117 | W 500 00000642 20006 Ell L) 340720 | 2627 40 45230
208 05,54 0. 881 000 147 19900 DO0R0084 2 4428 RE 008 3855 44 201828 476758
208 05 4 8 891 650 197 9300 DO0000e4 2 44047 SO 2 00 58 788 00 43452 00 78800
Fxul] DABAEN 000147 | 19000 O000CEAD Al TR 008 AR 4T SnsAraT LE-FAT
m—— — WLl MESHIIE 82y
Ano
da CNPJ do Nimero Diada
Emiss Emitente CNFJ do Cliente da Nota Emissio Valor Total
&0
M08 (HO489810001-17  BE 547519008382 44779 07072008 15.156.,00
008 OSRUBRENN0DT-TT 86 BATS10M0083-82 44972 14072008 881120
2008 05.848.95110001-17  86.547.518/00683-82 44577 14072008 15.156,00
08 05MB981N000117  B6.547519/0083-82 45108 UOT/2008 075680
2008 05548 581000117 86 547 516008382 48313 2E07E0E B.V5E,B0
008 0SSMB.9810001-17 86 547510008382 45515 DUOKENS 1884484
2008 05SMBSSN000T-17 66 547619008382 45034 Z20BE00E 15,844,584
2008 05048 5100117 86.5AT.S19/0083-82 48230 ZNDE200S 12,567 45
2008 O5SSMBSHIMN00-17  66.547.519/0083-82 45483 DHOHZ00G 10,844, B4
Total.... et e — 126,756,800
Ano
da Nimero  Diada
Emiss CNPJ do Emitente CNPJ do Cliente daNota Emissio Valor Total
do
2008 05.245.581/0001-17 56.547 5190011413 38269 0612008 21.234,00
2008 05.948.981/000117 86,547 H10/0114.13 44781 o7ioT2008 20.208,00
MO8 05.54B 5B1DINAT BEBAT S1AMI1413 4d8al 1107008 20 208,00
2008 05948 581000117 86 54T B19011415 45130 17072008 20.208,00
2008 Q5.945 881/0001-17 BE.54T.B1910114-13 45224 2210712008 25.260,00
2008 05 945 S81/0001-17 86,547 6191011413 454532 B0MO7 2008 20.208,00
2008 05948 924000117 B6 547 8190011413 L] DE0ER008 27.285,00
LT P 154.511,00
Ano
da Namer .
emi  CNPJdo  cypidocliente oda 2297 yaierTotal
osd Emitente Nota EmMissdo
]
2008 05.948.981/0001-17  86.547.618/0180-74 44727 04/07/2008 1212480
2008 05.094B8.0981/0001-17 86 547.619/0190-74 44782 aTmTzon: 20.208,00
2008 05.948.9871/0001-17 86 547 .618/0190-T4 44968 14/07/2008 20.208,00
2008 08.048.081/0001-17 86 547 616/0100-74 45187 21/07/2008 20.208,00
2008 05.948.951/0001-17  S5.547.619/0190-74 45347 28/07/2008 20.208,00
2008 05.948.881/0001-17  B8.547.619/0190-74 45613 Q8062008 20.208,00
2008 05.948881/0001-17  B88.547.618/0180.74 46231 20/08/2008 21.828,00
TBLAL e e e 122 868,00

No que diz respeito ao argumento do contribuinte de que a suposta conciliacdo que
poderia ser feita entre o Anexo Ill, 0 Raz&o Contébil e a DIPJ que comprovariam
inexistir receitas omitidas, trata-se de mero argumento sem qualquer comprovacdo. Por
conseguinte, ndo se altera a conclusdo de que as notas fiscais discriminadas alhures
referem-se a receitas ndo oferecidas a tributacao.
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Portanto, em relagio a essas 27 notas fiscais, uma vez demonstrada a omisséo de
receitas, perfeita a aplicacdo do art. 24 da Lei n° 9.249/95 quanto a forma de tratamento
tributario dessas receitas.

Com efeito, consoante muito bem advertido pelos embargos inominados, néao
consta da planilha de calculo (fls. 1343 do e-processo), cujo os valores serviram de base para o
presente langcamento, a infracdo referente a omissdo de receitas com base no cancelamento
ficticio das notas fiscais das trés filiais da Perdigdo Agroindustrial S/A, razdo pela qual o
acorddo embargado ndo poderia ter inovado no lancamento fiscal para incluir novos valores, por

absoluta impossibilidade pratica.

J& a sequnda inexatiddo material decorre da auséncia de manifestacdo pelo
acordao embargado da qualificacdo da multa de oficio de 150% para o periodo compreendido
entre agosto e dezembro de 2008, o qual somente teria sido objeto de pedido de desisténcia — por
inclusdo em parcelamento — com relacdo ao principal e a multa de oficio no percentual de 75%.
Segundo consta dos embargos inominados (fls. 2158 do e-processo):

Com a conversdo, anteriormente, do julgamento em Diligéncia, conforme Resolucéo nr.
1301-000.715, fls. 1964 & 1966, como requerido pelo CARF, foi encaminhada a

Intimacao nr. 296/2020, fl. 1984, com a Planilha de fl. 1983, para a confirmagdo da
abrangéncia da Desisténcia.

Na Resposta a Intimacdo, fl. 1992, o interessado confirmou que a Desisténcia incluia
os PA’s 8/08 a 12/08, porém considerando a multa de 75%, ou seja, a Qualificacéo
da Multa de 150%, deveria continuar em discussdo para todo periodo lancado
(01/08 a 12/08).

Desta forma foi feita a Transferéncia Parcial dos CT’s e da Multa de 75%, conforme fl.
1993, mantendo-se no Processo em julgamento também a Qualificagcdo da Multa entre
1/08 e 12/08, entre outros conforme Recurso Voluntario do interessado.

Nos trechos destacados acima, no Item 3 — Mérito e consequentemente no item 3.1.4 —
Multa Qualificada, porém, considerou-se apenas o Periodo compreendido entre 1/08 e
7/08 no julgamento desta Qualificadora, j& que ndo se conheceu do Recurso nos demais
periodos (fl. 2003).

Também assiste razdo ao embargante neste ponto, ja que o contribuinte de fato
somente incluiu em parcelamento o valor do principal acrescido da multa de 75%, com relacao
ao periodo compreendido entre agosto e dezembro de 2012, remanescendo, assim, a discussao
acerca da sua qualificacdo, consoante manifestado expressamente pelo contribuinte em sua

peticdo de desisténcia (fls. 1922/1923 do e-processo):
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Assim, a Requercnte informa que ird prosseguir na discussfio em relagiio 4
inconsisténcia da Qualificagdo da Multa das Infragdes Fiscais, equivocadamente procedida pela

Autoridade fiscal, impondo-sc como imprescindivel, também, o questionamento do }’ralﬂ.\

Na visdo do proprio contribuinte, a qualificagdo da multa teria sido realizada de

maneira inconsistente, razéo pela qual optou-se pela continuidade da discusséo a seu respeito.

Foi elaborada entdo a seguinte planilha com os valores supostamente incluidos no

parcelamento, da qual o contribuinte foi intimado a se manifestar (fls. 1983 do e-processo):

Processo a ser Apartado (desmembrado):

Recurso Voluntario — Desisténcia p/l PERT
Valor Principal Desisténcia [Multa Desisténcia

R$ 296.682,09

R$ 222.511,57

R$ 348.077,39

R$ 261.058,04

R$ 133.236,89

R$ 99.927,67

R$ 179.984,25

R$ 134.988,19

R$ 190.031,51

R$ 142.523,63

R$ 4.839,90

R$ 0,00

R$ 1.152.852,03
( Principal ndo discutido )

R$ 861.009,10

( 75% da Multa

dos P.A.s ndo
Discutidos )

Como se percebe, com relacdo aos valores da multa de oficio, levou-se em

consideracdo o percentual de 75%.

O contribuinte apresentou entdo manifestacdo nos autos na qual confirma as
informacdes da Planilha de Valores para desmembramento do Processo — Parcelamento/PERT
— ECOB/DERAT (fls. 1992 do e-processo).

Sucede que ao proceder com a analise de admissibilidade do recurso voluntario, o
acérddo embargado acabou por conhece-lo somente para discussdo dos débitos referentes aos
periodos de apuragdo de janeiro a julho de 2008 (fls. 2016 do e-processo), esquecendo, ao que
parece, que também remanesceria em discussdo a qualificacdo da multa para os débitos

referentes a todo o periodo autuado e ndo de janeiro a junho de 2008.
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Nada obstante o aduzido, destaque-se que o acorddao embargado delimitou
precisamente a infracdo para a qual restou mantida a multa qualificada de 150%, conforme se

demonstra abaixo (fls. do e-processo):

[...] a multa de 150% de que trata o paragrafo 1° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996
(redacdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007), tera aplicacdo sempre que em
procedimento fiscal constatar-se a ocorréncia de sonegacao, fraude ou conluio.

Vé-se que, para enquadrar determinado ilicito fiscal nos dispositivos dessa lei, ha
necessidade que esteja caracterizado o dolo. O dolo, que se relaciona com a consciéncia
e a vontade de agir, é elemento de todos os tipos penais de que trata a Lei n° 4.502, de
1964, ou seja, a vontade de praticar a conduta, para a subsequente obtencdo do
resultado. Deve ficar demonstrada que a conduta praticada teve o intuito consciente
voltado a suprimir ou reduzir o pagamento do tributo ou contribuicBes devidos.

A meu ver, somente a infracdo relativa & omissdo de receitas relativa a cancelamento
ficticio de notas preenche os requisitos para manutengdo da multa qualificada.

Isso porque somente em relacéo aquelas notas fiscais canceladas pelo contribuinte e ndo
oferecidas a tributacdo em que o Fisco circularizou junto aos clientes e comprovou que
as operagdes efetivamente ocorreram é que houve a prova do dolo parte do contribuinte.

Néo é crivel que tal conduta possa ser caracterizada como mero erro, pois necessitou de
registros posteriores a sua emissdo para o cancelamento individual e indevido, no Livro
Registro de Saidas, de cada uma das notas fiscais em questdo. Ndo ha como se admitir
que tal conduta possa ser considerada equivoco por parte do contribuinte. Pelo
contrario: seus atos foram deliberados ao cancelar notas fiscais de venda que,
sabidamente, deram origem a operagdes efetivamente realizadas, e, em paralelo, deixar
de registrar em seus livros contibeis somente aquelas notas objeto de ficticio
cancelamento, deixado de declarar ao Fisco essa parcela de receita auferida e,
consequentemente, dos tributos dai decorrentes.

A intencdo de sonegar, ocultando o fato gerador, € conclusdo imediata e inequivoca.
Portanto, em relacdo a tais infragBes, correta a posicdo do Fisco em exasperar a
penalidade.

[-]

No que atine & penalidade das demais infra¢des, entendo que o dolo ndo foi comprovado
pelo Fisco, tratando-se de exigéncias baseadas em encadeamento Idgico de fatos e suas
conclusBes decorrentes, mas sem, contudo, chegar a evidenciar a conduta dolosa por
parte do contribuinte com objetivo de suprimir a exigéncia de tributos.

Desse modo, voto por manter a multa qualificada somente em relagcdo a parcela de
lancamento mantida relativa a infragdo de omissdo de receitas com base em

“cancelamento ficticio de notas fiscais de saidas” (item 1 do Termo de Constatacao de
Infracdo Fiscal (fl. 872).

Destaque-se que para a infragdo de omissdo de receitas com base no
“cancelamento ficticio de notas fiscais de saidas”, 0 acdrddo embargado confirmou a sua

ocorréncia apenas em relacdo a 27 notas fiscais, (fls. 2023 do e-processo):
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Portanto, em relagio a essas 27 notas fiscais, uma vez demonstrada a omisséo de
receitas, perfeita a aplicacao do art. 24 da Lei n® 9.249/95 quanto a forma de tratamento
tributario dessas receitas.

E tendo em vista 0 quanto ja advertido a respeito da primeira inexatiddo material
mencionada nos embargos, o auto de infracdo apenas abrangeu 4 das 27 notas fiscais referidas
pelo acorddo embargado, mais precisamente aquelas relativas a Cervejaria Kaiser, as quais foram
todas emitidas dentro do periodo de apuracdo para o qual ndo houve desisténcia da discussao.

Observe-se entdo mais uma vez quais sao notas (fls. 2022 do e-processo):

jn:;:ﬁ\o CNPJ DO EMITENTE| CNPJDOCLIENTE | N HSCA!“__E?a:s:za_ | VALOR TOTAL VT-PI-DESC VALOR I
2008 05.948.9810001-17 | 19900 000/0008-42 3999 01/02/2 008 34.672 50 25627 50 4.622,50
2008 05.548.8810001-17 | 19.900000/0008-42 44258 20/06/2008 36.551 44 27 016,28 4.767,58
2008 05.948.8810001-17 | 19.900 000/0008-42 44597 30/06/2008 58.788,00 4345200 7.668,00
2008 05.948.9810001-17 | 19.900 000/0008-42 44946 11/07 2008 68,441 47 50587 17 8.927,15

TOTAL - = 198.453 41 | 146 68295 25.885,23

Diante do exposto, € imprescindivel destacar que a discussao sobre a qualificacao
da multa permaneceu em vigor mesmo com o protocolo do pedido de desisténcia, posto que
somente foi incluido no parcelamento do PERT os débitos relativos ao periodo de agosto a

dezembro de 2012 acrescidos da multa de oficio no percentual de 75%.

Todavia, ressalte-se que a multa de oficio qualificada somente foi mantida para a
infracdo de omissdo de receitas com base no cancelamento ficticio de mais precisamente quatro
notas fiscais de saidas emitidas para a Cervejaria Kaiser. Assim, independente do periodo, a

multa foi mantida apenas com relacdo a esta infracdo especifica.

Assim, voto para conhecer dos embargos inominados propostos pela Chefe do
SECAT em Campinas/SP e Supervisora da Equipe Regional do Contencioso Administrativo —
DEVATO08/S, com efeitos infringentes, para que as inexatiddes materiais mencionadas sejam

esclarecidas da seguinte maneira:

(A) Primeiro que para a infracdo de omissdo de receitas com base no
“cancelamento ficticio de notas fiscais de saidas”, realmente, ndo é possivel
gue os valores referentes as notas fiscais emitidas para as filias da Perdigéo
Agroindustrial sejam mantidos pelo acorddao embargado, uma vez que tais

valores sequer integraram o auto de infragdo em questao.
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(B) Segundo que com relagdo ao tema da multa qualificada, a discussao
remanesceu para todo o periodo autuado, quer dizer, de janeiro a dezembro
de 2012, mesmo com o pedido de desisténcia do contribuinte, ja que este
ultimo somente abrangeu a multa de oficio de 75%. Nada obstante, destaque-
se que os fundamentos utilizados para manutencdo da multa de oficio néo
levam em consideracdo o periodo autuado, mas sim a infracdo, de modo que
somente foi mantida a multa de 150% para a infracdo de omissédo de receitas
com base no “cancelamento ficticio de notas fiscais de saidas”, independente

do periodo em que tenha se verificado.

Por tal razdo, dado os efeitos infringentes dos presentes embargos, o acérddo
embargado deve ser alterado quanto ao conhecimento do recurso voluntario do contribuinte para
que ele seja conhecido integralmente para o periodo de janeiro a julho de 2008; e parcialmente
para o periodo de agosto a dezembro de 2008, ja que com a peticdo de desisténcia o contribuinte
somente continuou com a discussao da qualificagdo da multa de oficio. Ja no que diz respeito ao
mérito, o acorddo embargado deve ser corrigido para que sejam desconsideradas todas as notas
fiscais emitidas pra as filiais da Perdigdo Agroindustrial, as quais sequer foram objeto da

presente autuacdo, tal como explicitado nos fundamentos do presente acérdao de julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



